



TÍTULO DO RESUMO EXPANDIDO EM PORTUGUÊS

GT - ESCRITO POR EXTENSO

Inserir nome do primeiro autor[footnoteRef:1]* [1: * Inserir qualificação do autor: titulação, instituição e e-mail.] 

Inserir nome do segundo autor (caso houver)[footnoteRef:2]** [2: ** Inserir qualificação do autor: titulação, instituição e e-mail.] 


Resumo: Substituir esse texto pelo texto do resumo do trabalho. O resumo deve conter de 150 a 250 palavras. O resumo deve deixar claro qual o objeto/problema de estudo, objetivos, justificativa, metodologia e resultados. 

Palavras-chave: palavra-chave 1; palavra-chave 2; palavra-chave 3.

INTRODUÇÃO

Inserir aqui a introdução, respeitando a formatação - não usar citações na introdução.

INSERIR AQUI O TÍTULO DO TRABALHO

Todo o desenvolvimento do trabalho deve estar nesse único título e todo o trabalho deve respeitar o número mínimo de 3 páginas e máximo de 5.
As citações e referências devem respeitar o padrão ABNT, sendo admissível apenas o sistema autor/data. Para os artigos será permitido o uso de notas de rodapé explicativas.  
Citações diretas com até três linhas devem ser inseridas no próprio parágrafo, entre aspas. Citações diretas com tamanho superior a 3 linhas devem ser feitas em parágrafo próprio com recuo à esquerda de 4 e fonte Times New Roman 10, como o exemplo trazido nos dois parágrafos a seguir:
Com efeito, jurisdição pode ser conceituada como “uma das funções do Estado, mediante a qual este se substitui aos titulares dos interesses em conflito para, imparcialmente, buscar a pacificação do conflito que os envolve, com justiça” (Cintra; Grinover; Dinamarco, 2011, p. 131).
Nesse momento, iniciou-se a distinção entre a igualdade formal e material, para garantir a igualdade, mediante a concretização de direitos sociais e a tutela dos mais fracos. Esta preocupação refletiu em inúmeras Cartas de Estado do século XX, como se vê

As Constituições do século XX procuraram integrar as liberdades clássicas, inclusive as de natureza processual, com os direitos sociais, objetivando permitir a concreta participação do cidadão na sociedade, mediante, inclusive, a realização do direito de ação, que passou a ser focalizado como "direito de acesso à justiça", tornando-se objeto da preocupação dos mais modernos sistemas jurídicos do século passado (Marinoni, 2008, p. 185).

obs: nunca feche tópicos com citações ou julgados  - trazer sempre uma explicação da citação.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Inserir aqui as conclusões, respeitando a formatação. Não devem ser feitas citações indiretas ou diretas na conclusão. 
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